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providências". 
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1—RELATÓRIO 

Submete-se, ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei 101/2019, de autoria 

do Deputado Roosevelt Vilela, que tem por objetivo instituir o Programa de Incentivo 

à Regularização de Débitos não tributários do DF — REFIS-N, para que a 

implementação de forma permanente pelo Poder Executivo atenda ao cenário 

socioeconômico do DF. 

li-VOTO 

Nos termos do disposto no art. 69-A, 1, "a", do Regimento Interno desta Casa, 

compete a este colegiado manifestar-se sobre o mérito da proposição, tendo em vista 

que se trata de matéria de Segurança Pública. 

A proposição em exame busca, em sua essência, alterar dispositivos da Lei n° 

5.668, de 13 de junho de 2016, que fixou os parâmetros para a renegociação de 

débitos não tributários oriundos de inadimplemento perante o fisco, decorrentes de 

multas diversas e inscrição em dívida ativa. 

A proposição original propõe a criação de um novo dispositivo, com 

praticamente os mesmos parâmetros na Lei anterior, dando-lhe maior abrangência e 
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eficácia perene, sem limitação de prazo para os interessados em participar do 

programa de regularização de débitos. 

Em razão disso, estamos apresentando emenda na forma de Substitutivo de 

Relatora, para aprimorar o texto original. 

Pelo exposto, manifestam-nos pela APROVAÇÃO do PL 101/2019, na forma 

do Substitutivo da Relatora, ora apresentado. 

Sala das Comissões, em 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA 	DEPUTAD 	MA RUFINO 

Presidente 
	 Relatora 
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